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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regulamento disciplina a execução das Atividades Complementares (AC) dos Cursos de Graduação oferecidos pelo Centro Universitário Eurípides de Marília (UNIVEM).

Art. 2o As Atividades Complementares se constituem em inovações tecnológicas, pedagógicas e metodológicas, operacionalizadas nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação, ampliando as possibilidades de interação acadêmica, de flexibilização curricular, de criação, produção e compartilhamento do conhecimento, propiciando significativa contribuição para o desenvolvimento de competências e habilidades, tais como: aprender a aprender, tomar decisões e responder por elas, respeitar a ética profissional. 

Art. 3º As Atividades Complementares possibilitam o aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo estudante em atividades curriculares e extracurriculares, de interesse para sua formação pessoal e profissional.

Art. 4º As Atividades Complementares devem ser integradas às atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas pelo UNIVEM, constituindo-se como elementos significativos capazes de enriquecer e implementar o perfil do egresso. 

§ Único
As Atividades Complementares desenvolvidas no UNIVEM se traduzem em mecanismos de aproveitamento dos conhecimentos adquiridos pelo estudante em atividades de monitoria, estágios, iniciação científica, extensão, participação em grupos de pesquisa, eventos científicos, culturais ou cursos de formação complementar à sua formação. 

Art. 5º  As Atividades Complementares são também integradas por atividades desenvolvidas em programas ou  cursos oferecidos por outras instituições de ensino ou organizações empresariais, ou ainda, cursos de formação complementar à sua formação, realizados pelo aluno fora da Instituição. 

Art. 6º As Atividades Complementares devem interagir com as demais atividades de formação, sendo desenvolvidas em sinergia com as atividades aplicadas em sala de aula, significando mais aprendizado e melhores possibilidades de exercitar o conhecimento obtido.  

Art. 7º As Atividades Complementares são práticas acadêmicas obrigatórias, sendo o seu integral cumprimento indispensável para a obtenção do grau correspondente, atendendo ao que prescrevem as Diretrizes Curriculares estabelecidas pelo Ministério da Educação e Cultura.

Art. 8º As Atividades Complementares não se confundem com o Estágio Curricular Supervisionado, com as disciplinas curriculares ou com os trabalhos de conclusão de curso.

Art. 9º As Atividades Complementares deverão, obrigatoriamente, constar no histórico escolar dos alunos matriculados nos cursos de graduação  do UNIVEM.

Art. 10º As Atividades Complementares deverão ser desenvolvidas preferencialmente ao longo do curso em que estiver matriculado.

§ 1º 
A avaliação do aproveitamento escolar das Atividades Complementares será realizada de forma contínua em cada período letivo, ao longo do curso.

§ 2º 
O aluno deverá cumprir o total das horas correspondentes às Atividades Complementares definidas no Projeto Pedagógico de seu curso, distribuindo-as de forma equilibrada, de modo a evitar a concentração em apenas algumas modalidades. 

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 11 O objetivo geral das Atividades Complementares é flexibilizar os currículos plenos dos cursos de graduação do UNIVEM, propiciando aos estudantes a possibilidade de aprofundamento temático e desenvolvimento da interdisciplinaridade, contribuindo para o desenvolvimento de competências e a formação profissional que a Instituição se propõe a realizar por intermédio dos cursos que oferece.

Art. 12  As Atividades Complementares têm como objetivos específicos:

I
Capacitar os estudantes a buscar horizontes rumo ao sucesso profissional;

II 
Desenvolver ao longo do processo ensino-aprendizagem conteúdos programáticos nas diferentes modalidades de Ensino, além de atender a um contexto amplo para a formação global, dando ênfase às atividades que promovem novas opções de trabalho inter e multidisciplinar;

III 
Desenvolver nos alunos o aperfeiçoamento intelectual, emocional, moral, físico e social, por meio de experimentos práticos;

IV 
Promover o senso de responsabilidade, integração social, comportamento, cooperação, solidariedade, urbanidade;

V 
Estimular a criatividade por intermédio da livre expressão (verbal, gestual e escrita) com atividades lúdico-educativas, enfocando a realidade;

VI 
Provocar situações que desenvolvam no aluno o espírito crítico, o poder de decisão, independência e responsabilidade enquanto pessoa e ser social.

Art. 13 As Atividades Complementares têm como características:

I 
Ampliar o conhecimento teórico-prático do corpo discente com atividades extra-classe;

II
Fomentar a prática de trabalho entre grupos;

III
Estimular as atividades de caráter solidário;

IV 
Incentivar a tomada de iniciativa e o espírito empreendedor dos estudantes;

V 
Integrar atividades de ensino, pesquisa e extensão, constituindo-as em elementos significativos capazes de enriquecer e implementar o perfil do egresso;

VI 
Flexibilizar os currículos dos cursos, propiciando aos estudantes a possibilidade de aprofundamento temático e desenvolvimento da interdisciplinaridade;

VII 
Contribuir para o desenvolvimento de competências e habilidades.

CAPÍTULO III

DAS MODALIDADES DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 14  As Atividades Complementares e/ou estudos que podem ser validados como atividade complementar são integradas por atividades de ensino, de pesquisa, de extensão e profissionais, respeitando-se a tabela de validação institucional das atividades complementares de cada curso.

Art. 15   São consideradas Atividades de Ensino: 

I 
Disciplinas não previstas na organização curricular do curso, podendo o aluno se inscrever em disciplinas de outros cursos;

II 
Monitoria em disciplinas constantes da organização curricular como auxiliar direto do professor e em tarefas compatíveis com o seu nível de conhecimento;

III 
Programa de apoio pedagógico/nivelamento realizado pela Instituição;

IV 
Estágios não obrigatórios, acordados entre o aluno, a empresa e a direção da Instituição, desde que sejam do interesse do curso.

Art. 16 Atividades de Pesquisa:

I 
Iniciação científica sob supervisão docente;

II 
Pesquisa realizada sob orientação de docentes;

III 
Publicação de artigos, resenhas ou resumos de artigos resultado da pesquisa;

IV
Assistência na defesa de trabalhos de conclusão de curso;

V          Participação em grupos de pesquisa.

Art. 17 Atividades de Extensão:

I 
Atividades de disseminação de conhecimentos (seminários, conferências, ciclo de palestras, oficinas, visitas técnicas etc.) que não integram o planejamento das disciplinas do curso;

II 
Atividades de prestação de serviços (assistências, assessorias e consultorias);

III 
Atividades desenvolvidas no âmbito de programas de difusão cultural (realização de eventos ou produtos artísticos e culturais);

IV 
Atividades realizadas em Agência Experimental, sejam elas de criação, produção e finalização, realização, ou exibição, de acordo com avaliação de resultados dos respectivos coordenadores.

Art. 18 Atividades profissionais:

I
Participação, organização e/ou trabalho de caráter profissional;

II 
Participação em programas de treinamento/educação corporativa;

III 
Participação em projetos empresariais, empresa júnior e incubadoras;

IV 
Atividades culturais, esportivas, artísticas e de voluntariado;

V
Resenhas, fichamentos ou relatórios referentes a visitas a vernisagens, exposições, museus, parques temáticos, feiras, peças teatrais, filmes e livros;

VI 
Representação estudantil quando em jogos esportivos, eventos culturais e artísticos;

VII 
Publicação em jornais, magazines, revistas etc;

VIII 
Representação estudantil em órgãos colegiados e representação de turma;

IX 
Participação em campanhas sociais e eventos de caráter solidário. 

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 19 Cabe ao Conselho Universitário (CONSU):

I
Estabelecer as diretrizes gerais das atividades complementares.

Art. 20 Cabe ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE):

I
Estabelecer normas para as atividades complementares.

Art. 21 Cabe à Reitoria:

I 
Aprovar propostas para realização de atividades complementares de cunho institucional;

II
Designar coordenadores de atividades complementares para cada curso;

III
Deliberar sobre a viabilidade e a conveniência da realização de atividades complementares que impliquem em aplicação de recursos do UNIVEM.

Art. 22 Cabe ao Pró-Reitor Acadêmico 

I 
Gerenciar as atividades complementares no UNIVEM;

II
Avaliar a adequação acadêmica de propostas de realização de atividades complementares de cunho institucional, emitindo parecer e encaminhando à Reitoria;

Art. 23 Cabe ao Pró-Reitor Administrativo:

I 
Avaliar a viabilidade financeira de propostas de realização de atividades complementares que impliquem em recursos financeiros do UNIVEM, emitindo parecer e encaminhando à Reitoria.

II 
Apoiar a execução de atividades complementares aprovadas que impliquem em recursos financeiros do UNIVEM.


Art. 24  Cabe ao Secretário Geral do UNIVEM:

I 
Fazer constar no histórico escolar dos alunos matriculados nos cursos de graduação do UNIVEM as atividades complementares realizadas.

Art. 25 Cabe ao Conselho de Curso:

I 
Propor docente responsável pelas atividades complementares;

II
Propor tabela de validação das Atividades Complementares por curso.


Art. 26 Cabe ao Coordenador do Curso:
I 
Acompanhar a realização de atividades complementares no curso sob sua responsabilidade;


II 
Avaliar, previamente, a pertinência da realização de disciplinas pertencentes a outros cursos do UNIVEM ou de outras Instituições de Ensino Superior e/ou de atividades não previstas neste regulamento, com base em parecer do docente responsável por Atividade Complementar do Curso,  para que a mesma seja validada após sua conclusão;

III 
Enviar relatório final do período letivo ao Pró-Reitor Acadêmico;


IV
Aprovar relatórios dos Coordenadores adjuntos  responsáveis pelas atividades Complementares do UNIVEM para validação.

Art. 27 Cabe ao Coordenador Adjunto responsável pelas Atividades Complementares de cada curso:

I 
Auxiliar o Pró-Reitor Acadêmico no gerenciamento das Atividades Complementares do UNIVEM.

II
Propor normas para as atividades complementares;

III 
Propor atividades complementares a serem oferecidas pela Instituição;

IV 
Validar as atividades complementares realizadas pelos alunos do UNIVEM, respeitando o calendário escolar:

a) 
deferindo pedidos dos alunos, devidamente documentados, no caso de atividades realizadas fora da Instituição e de acordo com as normas em vigor;

b) 
de acordo com participação dos mesmos em eventos de extensão realizados no UNIVEM, com base no relatório encaminhado pelos docentes responsáveis por tais eventos.

c) 
de acordo com a participação dos mesmos em programas e/ou projetos de extensão, grupos de pesquisa, iniciação científica e grupos de estudo, com base nos relatórios encaminhados pelos docentes responsáveis e de acordo com as normas que regulam tais atividades;

d) 
de acordo com a participação dos mesmos em monitorias, com base nas informações remetidas pelos docentes e de acordo com as normas que regulam tal atividade.

V 
Desenvolver e aplicar mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação das atividades complementares, envolvendo todos quantos se contenham no processo;

VI 
Estimular a participação dos alunos em Atividades Complementares oferecidas pelo UNIVEM ou por outras Instituições de Ensino Superior (IES) e entidades públicas ou privadas;

VII
Divulgar a oferta de atividades complementares pelo UNIVEM e/ou outras Instituições de Ensino Superior (IES) e entidades públicas ou privadas;

VIII 
Encaminhar relatórios semestrais e anuais sobre as Atividades Complementares oferecidas pelo UNIVEM e seus resultados ao Coordenador; 

IX
Atribuir horas de Atividades Complementares aos alunos, após validação da atividade realizada;

X
Encaminhar ao Núcleo de Atividades Complementares a documentação comprobatória da realização de Atividades Complementares fornecida pelos alunos para fins de arquivamento e registro acadêmico. 

Art. 28 Cabe aos alunos dos cursos de graduação do UNIVEM:

I
Cumprir a carga horária prevista para atividades complementares em seu curso;  

II
Solicitar a validação de atividades complementares realizadas fora de Instituição de acordo com formulário próprio anexo ao Regulamento, protocolando o mesmo na secretaria dos cursos;

III 
Solicitar, previamente, parecer do Coordenador do Curso sobre a pertinência da realização de disciplinas pertencentes a outros cursos superiores do UNIVEM ou de outras Instituições de Ensino Superior e/ou de atividades não previstas neste Regulamento, para que a mesma possa ser validada como Atividade Complementar após sua conclusão; 

IV 
Encaminhar ao núcleo de atividades complementares: certificado original ou cópia autenticada de atividades complementares realizadas para fins de registro acadêmico.  

CAPITULO V

DA VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 29 Todas as Atividades Complementares desenvolvidas pelos discentes necessitam ser validadas pelo Coordenador Adjunto de Atividades Complementares do UNIVEM.


Art. 30 O aproveitamento de atividades de iniciação científica desenvolvidas pelos discentes sob supervisão docente será realizado da seguinte forma:

I  
O discente, obrigatoriamente, deverá fazer parte do Programa de Iniciação Científica do UNIVEM após ter seu projeto aprovado pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, com base em relação divulgada anualmente;

II
O Coordenador Adjunto de Atividades Complementares atribuirá as horas de Atividade Complementar no final de cada ano letivo, depois de receber relatório do docente orientador, devidamente documentado, com a produção científica e a participação do aluno em eventos relacionados com o seu projeto de iniciação científica;

III 
Apresentar trabalho no Seminário de Iniciação Científica realizado pela Instituição;


Art. 31 O aproveitamento de atividades de monitoria em disciplinas pertencentes ao currículo dos cursos da Instituição, desenvolvidas pelos discentes, sob a supervisão do docente, será realizado no final de cada ano letivo com base em informação enviada pelo docente orientador e/ou Coordenador de Curso.


Art. 32   O aproveitamento da participação em programas, projetos ou eventos de extensão será realizado da seguinte forma:

I
A validação pela participação em programas e projetos desenvolvidos pelo UNIVEM será realizada ao final de cada ano letivo, após o recebimento do relatório do docente responsável com a relação dos participantes;

II
A validação pela organização, coordenação e participação em cursos e/ou eventos promovidos pela Instituição será realizada após recebimento do relatório do docente responsável com a relação dos participantes que tiveram presença mínima em 75% das atividades previstas;

III 
A validação pela organização, coordenação e participação em cursos e/ou eventos externos à Instituição será realizada após análise do certificado anexo ao pedido do aluno, contendo Instituição promotora, carga horária, atividades desenvolvidas e período de realização, e sua correlação com o curso que o mesmo realiza;

V
A validação pela participação em viagens científicas e/ou visitas técnicas, em programas de intercâmbio institucional, nacional e/ou internacional, em campanhas comunitárias e em campanhas institucionais como: trote solidário, doação de sangue e eventos afins, será realizada após recebimento do relatório do docente responsável;

VI 
A validação pela participação em projetos relacionados à Empresa Júnior, Incubadora de Empresas, Agências ou Escritórios Experimentais, Jornais da Instituição, ao Curso, ao Diretório ou Centro Acadêmico será realizado anualmente após recebimento do relatório ou pedido de validação do responsável pela atividade; 

VII
A validação pela participação, com freqüência e aprovação em cursos de idiomas, comunicação e informática, em Instituições devidamente credenciadas, desde que as cargas horárias não tenham sido utilizadas em processos anteriores de aproveitamento de estudos será realizada após análise do pedido do aluno, devidamente documentado;


Art. 33 O aproveitamento de atividades de estágios extracurriculares desenvolvidos mediante a celebração de convênios, será realizado com base em documento fornecido pelo responsável pelo Estágio, de acordo com a tabela de cada curso.

Art. 34 A validação pela participação em eventos científicos, culturais que não tenham caráter de extensão universitária, promovidos pela Instituição ou por outras Instituições assistenciais será realizada após análise do pedido do aluno, devidamente documentado.

Art. 35 A validação pela participação dos discentes nos Programas Institucionais: Avaliação Integradora (AVIN) e Nivelamento será realizada após recebimento de relatório do responsável com a lista de participantes.

Art. 36 A validação pela realização de disciplinas pertencentes a outros cursos superiores do UNIVEM ou de outras Instituições de Ensino Superior, será realizada após análise do pedido do aluno, devidamente documentado, desde que o mesmo tenha sido aprovado sem exame final e desde que a realização da disciplina tenha sido previamente avaliada pelo professor Coordenador do Curso em questão.

Art. 37 A validação pela realização de estudos desenvolvidos em organizações empresariais ou públicas e trabalhos desenvolvidos em organizações não governamentais, de inclusão social, cooperativas e similares, será realizada após análise de pedido do aluno, devidamente documentado, desde que sejam correlatos aos conteúdos curriculares desenvolvidos pelo curso, realizados sob orientação docente e os resultados sejam apresentados na Instituição, extra sala de aula.

Art. 38 A validação de qualquer outra atividade não prevista neste Regulamento, que estejam relacionadas ao curso do aluno, será realizada pelo Coordenador Adjunto de Atividades Complementares e ou pelo Conselho de Curso, após análise de pedido fundamentado pelo aluno e desde que tenha sido previamente aprovada pelo Coordenador do Curso em questão.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 39 Para os registros acadêmicos Atividades Complementares, o estudante deverá apresentar pedido na secretaria do Núcleo de Atividades Complementares com documentos originais ou cópias autenticadas, nos quais estejam discriminados: conteúdos, atividades, períodos, carga horária e formas de organização ou realização, bem como o nome do professor orientador, se for o caso.

Art. 40 O Coordenador Adjunto de Atividades Complementares do UNIVEM, após validar a atividade complementar, encaminhará a documentação ao Núcleo de Atividades Complementares,  para fins de arquivamento e registro acadêmico.

Art. 41 A Secretaria Geral manterá a documentação recebida em pasta própria do aluno, até a expedição do diploma.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42 O aluno tem autonomia para construir o conjunto de trabalhos direcionados para atividades mais importantes na sua formação profissional respeitando os limites da tabela de cada, ao final do curso de Graduação, ter cumprido a carga horária correspondente:

I
Curso de Direito – 260 horas;

II
Curso de Administração – 300 horas;

III
Curso de Ciências Contábeis – 320 horas;

IV
Curso de Ciência da Computação – 320 horas;

V
Curso de Letras – 200 horas;

VI
Curso de Sistemas de Informação – 320 horas;

VII
Curso de Matemática – 200 horas;

VIII
Curso de Engenharia de Produção – XXXXX horas

Art. 43 O aluno transferido para os cursos de graduação do UNIVEM deverá cumprir a carga horária destinada às Atividades Complementares prevista na estrutura curricular do curso que freqüenta, podendo, inclusive, se for o caso, solicitar no ato da transferência o aproveitamento da carga horária cumprida no curso de origem, apresentando documentação comprobatória.

Art. 44 A carga horária destinada às Atividades Complementares que exceder o mínimo estabelecido na estrutura curricular do curso será computada como facultativa, para fins de registro no histórico escolar do aluno.

Art. 45 A validação e o registro acadêmico das Atividades Complementares serão promovidos de acordo com as tabelas anexas a este Regulamento, respeitadas as especificidades de cada curso a serem afixadas pelos respectivos Conselhos de Curso.

Art. 46 Compete ao Coordenado Adjunto dirimir dúvidas referentes à interpretação das presentes normas, bem como suprir suas lacunas, expedindo, com aval das instâncias superiores os atos que se fizerem  necessários.

Art. 47 As Atividades Complementares não poderão ser aproveitadas para fins de dispensa de disciplinas que integram o currículo do curso.

Art. 48 Os cursos deverão providenciar tabelas de validação de atividades complementares de acordo com o presente Regulamento e demais normas em vigor, levando em consideração as especificidades de cada curso, devendo constar a descrição das atividades, as horas atribuídas e a carga horária máxima permitida durante o curso.

§ Único – As tabelas, depois de aprovadas pelos Conselhos de Curso, deverão ser enviadas para o Núcleo de Atividades Complementares que divulgará  aos setores envolvidos com as Atividades Complementares no UNIVEM e anexadas ao presente Regulamento.


Art. 49 O presente Regulamento está sujeito às alterações que se fizerem necessárias, tendo em vista a atualização e coerência, sempre que surgirem novas necessidades formativas ou legais submetidas à aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do UNIVEM.

§ Único Os casos omissos serão resolvidos pelos Conselhos de Cursos.
Art. 50 Este regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CEPE (Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão) e CONSU (Conselho Universitário).
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